
lt
,~~~.;. CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA~ _. '= RuaDonaMariaBelo,noI311,Centro/Cep: 62.540-000 -Arnontada-Ce

CNPJ (MF) N° 06.582.555/0001-75/ CGF N° 06.920.417-9
Fone: (88) 3636-1177/ Fax: (88) 3636-1414

AMõNffiíC Site:www.crnarnontada.ce.gov.br
~~O~VE~RN~O~M~U~NI~CI~PA~L~E~_~rna~i1~ç~o~m~&~o@~c~rn~~~o~n~ta~da~.ç~e.~w~v.~br~/~cma~rn~o~m~AA~ru@~grn~a~i1~.co~rn~_

PROJETO DE LEI N,o 014/2017 - LEGISLATIVO,

APROVADO

I!I"•.,~_I.~ a._,~!:l:.

CONCEDE TíTULO DE CIDADÃO

AMONTADENSE E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA - ESTADO
• DO CEARÁ.

Art. 1° - É Concedido Título de Cidadão Amontadense ao Senhor Domingos
Pascoa Filho, pelos seus relevantes Serviços prestados no município de Amontada.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Salas das sessões da Câmara Municipal de Amontada, aos 06 dias do mês de
OUTUBRRO do ano de 2017 .

• MARCOS CAIO MAGALHÃES RODRIGUES

VEREADOR-AUTOR


